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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS DE IRPF - A apresentação da declaração de
rendimentos fora do prazo fixado enseja a aplicação da multa
prevista no artigo 88 da Lei n° 8.981/95, somente a partir de janeiro
de 1995.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - Não se configura denúncia espontânea
o cumprimento de obrigação acessória, após decorrido o prazo legal
para seu adimplemento, sendo a multa indenizatória decorrente da
impontualidade do contribuinte.

e
E= Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
3

interposto por CORINTO HENRIQUE SOUZA SILVA.

:1- ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Edison Carlos Fernandes (Relator) e Orlando José Gonçalves Bueno. Designado

-	 para redigir o voto vencedor o Conselheiro Romeu Bueno de Camargo.
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	 IACY NOGUEIRA MARTINS MORAIS
PRESIDENTE

_	 • I
e

1191U BUENO DE CA • - GO
-	 RELATOR DESIGNAD•-;
---= FORMALIZADO EM: O 5 ABR 2_
--
-1 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros THAISA JANSEN

PEREIRA e LUIZ ANTONIO DE PAULA. Ausentes justificadamente os Conselheiros
SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES..

_ . _
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Recurso n°. 	 :	 123.785
Recorrente	 : CORINTO HENRIQUE SOUZA SILVA

O presente recurso voluntário tem por objeto o questionamento da
imposição de multa em decorrência da entrega em atraso da Declaração do Imposto
de Renda das Pessoas Físicas — DIR/PF, referente ao exercício de 1996.

A Recorrente argumenta, basicamente, que a multa deve ser
afastada, haja vista que houve denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do
Código Tributário Nacional.

1	 Vez que denegado os seus pedidos anteriores, a Recorrente
a

apresenta Recurso Voluntário com os mesmos fundamentos.
g
E

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro EDISON CARLOS FERNANDES, Relator

Uma vez que tempestivo e presentes os demais requisitos de

admissibilidade tomo conhecimento do presente recurso.

Realmente a Recorrente adiantou-se às autoridades fiscais no
cumprimento do dever instrumental ("obrigação acessória") de entrega da

â	 Declaração do Imposto de Renda, o que demonstra a denúncia espontânea.
•a
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	 Sendo assim, entendo aplicável o disposto no artigo 138 do Código

Tributário Nacional, que assim preceitua:

E

"Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontâneae da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo

e	 dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo

.a5	 ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

Com relação à aplicação desse dispositivo ao caso concreto ora em1
exame, não se alegue a distinção entre multa punitiva e multa moratória, porque

1	 essa discussão encontra-se superada, inclusive no Supremo Tribunal Federal —
. STF, que assim decidiu no Recurso Extraordinário n.° 79.625/SP:

1rd \
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"EMENTA: ( )
)

A partir do Código Tributário Nacional, Lei n.° 5.172, de 25.10.1966,
não há como se distinguir entre multa moratória e administrativa.
Para a indenização da mora são previstos juros e correção
monetária."

Também o Superior Tribunal de Justiça — STJ hoje é pacifico no
sentido de exonerar do pagamento da multa o contribuinte que regulariza sua
situação antes da ação do Fisco, ou seja, denuncia-se espontaneamente. Isso é o
que demonstra exemplo de acórdãos da Primeira Turma e da Segunda Turma desse
E. Tribunal, respectivamente:

A
"Tributário. Denúncia Espontânea. Multa Indevida (Art. 138, CTN).e
1. Sem antecedente procedimento administrativo descabe a
imposição de multa. Exigi-la, seria desconsiderar o voluntário
saneamento da falta, malferindo o fim inspirador da denúnciaa-

E espontânea e animando o contribuinte a permanecer na indesejada
via da impontualidade, comportamento prejudicial à arrecadação da
receita tributária, principal objetivo da atividade fiscal.

2	 2. Precedentes iterativos.A
3.Recurso provido."
(REsp. n.° 272.443/SP; relator Min. Milton Luiz Pereira)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. ATRASO DA DECLARAÇÃO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. MULTA
MORATÓRIA. DESCABIMENTO. ART. 138-CTN. PRECEDENTES.
1.O art. 138-CTN afasta a responsabilidade do contribuinte quando

- E denunciada, espontaneamente, a infração antes de qualquer
procedimento administrativo do Fisco, sendo incabível a aplicação
da denominada "multa moratória".• 2.Recurso especial conhecido, porém, improvido."

_a,	 (REsp. n.° 208.101/PR; relator Min. Francisco Peçanha Martins)•

No mesmo sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal — STF já
decidiu, no Recurso Extraordinário n.° 106.0681SP, relatado pelo Min. Rafael Mayer: \

4	 4:1
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- ISS. INFRA CAO. MORA. DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA
MORATORIA.EXONERACAO. ART. 138 DO CTN.0 CONTRIBUINTE DO
ISS, QUE DENUNCIA ESPONTANEAMENTE AO FISCO, O SEUDEBITO
EM ATRAZO, RECOLHIDO O MONTANTE DEVIDO, COM JUROS DE
MORA ECORRECAO MONETARIA, ESTA EXONERADO DA MULTA
MORA TORIA, NOS TERMOS DOART. 138 DO CTN.RECURSO
EXTRAORDINARIO NAO CONHECIDO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o presente Recurso, para o
fim de afastar a cobrança de multa em decorrência da entrega em atraso da
Declaração de Imposto de Renda.

Sala das Sessões - DF, em 20 de fevereiro de 2001

AderL„,"~---Y/44dd"sior~:miréS-FERNANDES its\
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator Designado

Em que pese os relevantes argumentos trazidos pelo ilustre relator
do presente processo, Dr. Edison Carlos Fernandes, entendo não assistir razão o
Contribuinte, devendo portanto ser mantida a decisão recorrida pelas razões abaixo.

A argumentação do contribuinte para contestar o lançamento diz
respeito exclusivamente à denúncia espontânea. Sobre o assunto, cabem algumas
considrações. O Código Tributário Nacional, ao tratar da obrigação tributária, em
seu artigo 113, estabelece que:

E;
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade
pecuniária e extingui-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

2° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.IIA
5 3° A obrigação acessória, pelo simples fato de sua-1 inobservância,	 converte-se em obrigação principal

a relativamente a penalidade pecuniária.

z	 Como podemos depreender, além da obrigação tributária principal,
g existem outras, acessórias destinadas a facilitar o cumprimento daquela.A

6
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Por sua vez, o artigo 97 do mesmo diploma legal, em seu inciso V,
preceitua que somente a Lei pode estabelecer cominação de penalidades para as
ações ou omissões contrárias à legislação tributária ou para outras infrações nela
definidas.

Todo cidadão, sendo ou não sujeito passivo da obrigação tributária
principal, está obrigado a certos procedimentos que visem facilitar a atuação estatal.
Uma vez não atendidos esses procedimentos estaremos diante de uma infração que
tem como consequência a aplicação de uma sanção.

As sanções pela infração e inadimplemento das obrigações
tributárias acessórias são as mais importantes da legislação tributária, pois
conforme previsto no CTN quando descumprida uma obrigação acessória, esta se

• torna principal, e a responsabilidade do agente é pessoal e independe da
z

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

• A legislação tributária apresenta a multa como sanção pelo
inadimplemento tributário que pode ser aquela que se aplica pelo descumprimento
da obrigação tributária principal, e a que se aplica nos casos de inobservância dos

1	 deveres acessórios.

1	 As finalidades da multa tributária são de proteção, sanção e coação
-;	 do Estado, com a finalidade de fortalecer o exato cumprimento de seus deveres2

como agente fiscal.
1

A multa fiscal consiste no pagamento em dinheiro nos termos da Lei-ã
e assume o caráter de pena pois não objetiva apenas ressarcir o fisco, mas também

-a
penalizar o infrator.

Nessa linha, parece-nos que no presente caso não podemos admitir

• as argumentações apresentadas pois o Recorrente providenciou a entrega da
r!
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declaração fora do prazo legal, e como sustentou o ilustre ALIOMAR BALEEIRO, a
multa fiscal ora cobre a mora, ora funciona como sanção punitiva da negligência, e
neste caso a multa é indenizatória da impontualidade, da falta de dever do cidadão,
e a mora decorrente da impontualidade constitui infração.

Relativamente ao não de recolhimento de valores menores do que
R$ 10,00, a própria decisão de primeira instância bem colocou que tal benefício não
autoriza o contribuinte deixar de apresentar sua declaração de rendimentos, e
quanto ao questionamento da exigência do depósito para apresentação de Recurso,
há de se esclarecer que essa matéria é objeto de mediada provisória, sendo pois
presumida sua legalidade.

a

Finalmente cabe ressaltar que se desconsiderada a multa
• decorrente da impontualidade do sujeito passivo da obrigação tributária, estaríamos

diante de uma afronta ao contribuinte responsável e cumpridor de suas obrigações,

E

	

	 sem dizer que o mesmo poderia considerar que sua pontualidade não fora
considerada pelo fisco, caracterizado-se uma flagrante injustiça fiscal.•

Sendo assim, pelas razões aqui expostas, conheço do Recurso por
tempestivo e apresentado na forma da lei, e no mérito nego-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 20 de fevereiro de 2001

O' f
-ã	 ROMEU BUENO DE .\ ARGO
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